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Parecer : Despacho: 

INFORMAÇÃO N~ 33/81 

ASSUNTO: Minuta do ~·concurso limitado para a elaboração do ante-pro

jecto e projecto das instalações definitivas da Universida

de do Minho - l~ Fase" 

Exmo. Sr. Reitor, 

Relativamente ao parecer escrito que me foi solicitado sobre a 

minuta do concurso em epigrafe, cumpre-me informar V. Exa. que em adi

tamento às considerações feitas pelo Sr. Director dos Serviços Técni

cos (Inf. ST-1/81) - com as quais estou de acordo - apenas tenho a acres 

centar o seguinte: 

a) Na minuta de oflcio para a D. G.E.S. deverá justificar-se a 

razao para a dispensa de concurso público, com base no n9 3 

do art9 19 do anterior concurso público para a elaboração 
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do Programa e Plano, dado o disposto na alínea e) do n9 4 

do art9 59 do Decreto-Lei n9 211/79. 

b) Não se afigura que no caso de dispensa de concurso públi

co se devem incluir na lista de convites gabinetes, equi

pas ou individualidades que não tenham sido qualificados 

pela D.G.E.S. ou habilitados no concurso anterior. 

c) O objecto do contrato deve ser muito clard. e inequivoca

mente articulado com o Programa e Plano Geral elaborado 

pelo A.P.R., quer logo no art9 19 quer nos art9s 169 e 199 

da Minuta em apreço, parecendo ao signatário que tal deve 

ser expressamente referido. 

d) Atendendo a que no art9 19 da minuta do concurso se faz re 

ferência a uma l~ fase, conviria que no art9 199 onde se 

refere novamente l~ e 2~ fase se utilizasse outra termino

logia para evitar confusões. 

e) Na Parte III - art9 509 - Directivas Gerais n9 1, alínea b) 

haverá que salvaguardar que a folga de crescimento a médio 

prazo, (4 a 5 anos) a considerar para as áreas actuais se 

enquadre na expansão prevista e consequentemente nao com

prometa os programas e planos gerais. Por outras palavras, 

quando se refere que a folga em regra nao ultrap assará 1,5 

a 2 vezes as áreas actuais haverá que ter em conta se a di 

mensao resultante se harmonizará com o p rograma e plano gg 

ral. 

f) Cabe particularmente à C.I. uma decisão no que se refere 

aos pontos 2 a 5 do mesmo art9 509 tendo em conta o traba

lho realizado pela A.P.R. de acordo com as fichas distri

buidas e preenchidas pelas Unidades. 

Braga, 14 de Janeiro de 1981 

O Administrador, 
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